
 
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP   

1. INTRODUÇÃO:  

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade avaliar a necessidade 

de contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 

combustível do tipo Gasolina Comum e Óleo Diesel S10, destinados ao 

abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos oficiais do Município 

de Vargeão/SC e suas Secretarias, para o exercício de 2026. 

A contratação visa assegurar a continuidade do abastecimento da frota municipal, 

utilizada no desempenho das atividades administrativas e operacionais das 

Secretarias Municipais, com maior ênfase na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

2. LEGISLAÇÃO:  

A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos) e demais normas regulamentares aplicáveis. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva aquisições de combustível 

para os veículos, máquinas e equipamentos, além de equipamentos de limpeza e 

conservação de vegetação como roçadeiras, motosserras e afins. 

Considerando que o Município de Vargeão, possui uma frota de veículos e máquinas que são 

utilizadas para atender diversas demandas do município, desde o transporte de alunos nas 

regiões de zona rural, até o transporte de pacientes para outros municípios e até  outros 

Estados, o Município ainda possui maquinário que necessita constantemente de combustíveis 

para o desempenho de atividades e obras em geral, compreendendo toda a zona urbana, 

rural e área industrial. 

Considerando o uso constante da frota municipal no desenvolvimento das atividades e 

serviços públicos do município, e que a utilização dos veículos se torna imprescindível para a 

prestação dos serviços à comunidade, tais como: cascalhamento de estradas vicinais, 

deslocamento das ambulâncias para diversas localidades, transporte de insumos e 

suprimentos necessários para o funcionamento de escolas e postos de saúde, transporte de 

alunos na zona rural e urbana, sem contar que diariamente, servidores são transportados para 

concluir atividades que vão desde fiscalizações, operações de urgência e emergência, 

operações fiscais e administrativas, dentre outras, até o simples translado de servidores para 

eventos profissionais e reuniões. Também são transportados materiais e documentos, para 

dar apoio às atividades citadas.  

Essa diversidade de atividades implica uma demanda por serviços de transportes plurais. Daí 

a necessidade de estruturar uma logística de atendimento que envolve a disponibilização dos 



 
 

 
 
 

veículos e dos combustíveis para o adequado funcionamento dos mesmos. Para tanto, são 

necessárias aquisições, com o objetivo de exercer melhor controle e racionalização dos 

recursos, de modo a primar pela produtividade, eficiência e eficácia na prestação dos serviços 

públicos. Desta forma se torna necessário realizar a contratação de empresa especializada 

para fornecer os combustíveis ao município. 

O modelo adotado para a contratação tratada neste documento deriva de contratações 

semelhantes, largamente utilizados por outros entes federativos. Pretende-se adquirir 

combustíveis de forma parcelada, por meio de empresa que realize o fornecimento para toda 

a frota do município durante o ano de 2025, atendendo as diversas demandas do ente público. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual 

(PCA) do exercício de 2026, estando alinhada ao planejamento estratégico e orçamentário 

do Município. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada 

ao objeto, que estejam localizadas em endereços fixos, e que não possuam registro de sanção 

que impeça sua contratação.  

A contratada deverá indicar os horários de funcionamento da empresa, em destaque aqueles 

que trabalham em sistema de 24 horas; a empresa, posto de combustível, deve estar em um 

raio máximo de 03 (três) quilômetros da sede do município. 

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto da licitação, exigência estas a serem incluídas no Termo de 

Referência.  

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação na licitação e na contratação, para a continuidade da prestação do serviço, 

sem interrupção do fornecimento de combustíveis durante toda a vigência contratual. 

É importante ressaltar que ambas as partes têm direitos e responsabilidades nesse acordo, 

ou seja, o contratado tem o dever de exercer um serviço e o direito de receber uma retribuição 

por ele, enquanto o contratante tem o direito de receber a solicitação que fez e retribuir da 

maneira acordada no contrato. 

A contratada deverá adotar todas as práticas necessárias ao fornecimento do item e estar em 

dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, 

financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis 

que regem este tipo de transação. 

5.I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  



 
 

 
 
 

Contratação de empresa para fornecimento/aquisição parcelada de combustível do tipo 

gasolina comum e Diesel S10, para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Vargeão e suas secretarias.  

A quantidade estimada para abastecimento da frota, dentre eles veículos, máquinas e 

equipamentos, foi baseada nos  contratos de anos anteriores acrescido de um percentual de 

10%, podendo haver variação para mais ou para menos, devido à substituição, exclusão ou 

inclusão de novas unidades, no decorrer do contrato.  

O serviço será executado de acordo com a demandas da Administração Municipal e demais 

Secretarias.  

A contratação será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão Eletrônico.  

5.II - PRAZO DE ENTREGA:  

O fornecimento será contínuo e parcelado, durante o período de 6 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada vantagem para a 

Administração. 

5.III - LOCAL DE ENTREGA:  

O local da realização dos serviços será diretamente nos respectivos fornecedores, onde os 

veículos e máquinas da frota municipal se deslocam até o posto de combustível para realizar 

o abastecimento de acordo com o tipo de combustível especifico de cada veículo ou máquina, 

salvo maquinário que se encontra em campo executando serviços. Para o abastecimento 

destes, o responsável pelo setor fará o transporte desse combustível por meio de tanque de 

armazenamento transportado em condições seguras e dentro das normas até o local para o 

traslado do produto.  

Os veículos e equipamentos serão abastecidos conforme as necessidades e missões a 

cumprir, cuja periodicidade será observada mediante o relatório gerencial. 

5.IV - HORÁRIO DE ENTREGA:   

O horário da realização dos serviços ficará a critério da contratada, sendo preferencialmente 

no mesmo horário de funcionamento dos órgãos do poder municipal.  

5.V - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Departamento Administrativo e demais secretarias da Prefeitura Municipal de Vargeão -SC. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:  

Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma 

permanente e continua sem quantificação exata, apenas por demandas mensais.  



 
 

 
 
 

Ressalta-se que os quantitativos levantados para a realização do processo foram obtidos com 

base nas atividades previstas e que necessitarão de transportes ou máquinas em geral para 

serem realizados, considerando os cenários atuais quanto ao aumento da demanda na 

recuperação de estradas, conservação de ruas com a administração direta, entre outras 

demandas.  

Usou-se também como base para definição de quantidades as contratações feitas nos anos 

anteriores pela administração e que vem se mostrando suficiente e condizente com o 

consumo dos produtos pela administração. Sendo para Gasolina Comum a Quantidade de 

27.000 Litros, e para o Diesel – S10 a quantidade de 170.000 Litros. 

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS DE MERCADO:  

Realizado o levantamento de mercado, considerando o objeto a ser contratado e as 

contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, buscou-se a estimativa de preços 

de mercado através de cotações, levantamento de Preços de Combustíveis na página da 

internet da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, sendo 

preços médios por regiões, praticados nas últimas semanas, sendo compreendido entre as 

semanas de 08/02/2026 a 14/02/2026, em Florianópolis Estado de Santa Catarina, onde 

expressa: 

 

 Preço mínimo Preço Máximo Preço médio 

Gasolina Comum R$ 6,57 R$ 6,79 R$ 6,74 

Óleo Diesel S10 R$ 6,15 R$ 6,50 R$ 6,32 

* Valor unitário na média da A.N.P. Data 13 de fevereiro de 2026 

 

FONTE: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-

pesquisadas 

 

Na planilha a seguir foram considerados os valores atuais praticados pelos postos de 

combustíveis localizados no município Vargeão-SC, com a quantidade de litros de 

combustivel consumidos no primeiro semestre do ano de 2025 pela frota municipal, 

englobando veículos, máquinas e equipamentos. Vejamos a apuração média dos preços 

utilizados no presente Estudo: 

APURAÇÃO MÉDIA 

EMPRESA 01 – AUTO POSTO VARGEÃO – CNPJ: 82.831.264/0001-51 

EMPRESA 02 – POSTO NOTA 100 LTDA – CNPJ: 49.615.969/0006-70 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


 
 

 
 
 

 EMPRESA 

01 

EMPRESA 

02 

 

ITEM PRODUTO UNID Valor 

Unitário 

Valor 

Unitário 

VALOR MÉDIO 

por Litro R$ 

1 GASOLINA 

COMUM 

Litros R$ 6,38 R$ 6,24 R$ 6,31 

2 DIESEL S-10 Litros R$ 6,41 R$ 6,28 R$ 6,35 

 

Os demonstrativos abaixo correspondem aos valores multiplicados entre a estimativa 

de litros pela média entre os valores praticados nos postos de combustiveis do município, 

totalizando o valor para estimativa durante o período de 06 meses.  

 

 ESTIMATIVA DE 

LITROS  

PREÇO MÉDIO  VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM 27.000 l. R$ 6,31 R$    170.370,00 

ÓLEO DIESEL S10 170.000 l. R$ 6,35 R$ 1.079.500,00 

    

  Total Geral R$ 1.249.870,00 

 

Para a composição do valor estimado sugerimos o valor local porque reflete melhor o 

valor praticado, considerando o custo do combustivel e o custo de transporte, no município, e 

ainda o valor maxímo da tabela ANP. O valor estimado foi de R$ 1.249.870,00. 

As previsões de gastos e quantidades de produtos a serem futuramente adquiridos, 

poderão ser revisadas pelas autoridades superiores a qualquer tempo, uma vez que tais 

especificações são baseadas nas informações apresentadas pela Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos, sendo esta responsável pelo controle e fiscalização dessa demanda.  

Neste contexto se conclui que os preços dos combustíveis são voláteis e que as 

estimativas de gastos feitos para o presente certame devem ter como base o preço praticado 

atualmente no mercado, no momento da publicação do edital licitatório. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR:  

De acordo com as contratações anteriores feitas pelo município, o valor da presente 

aquisição se mostra econômica em relação aos certames anteriores, e que mesmo diante da 

elevadíssima alta do mercado, tais valores serão suficientes para suportar toda a demanda 

do ente público durante seis meses do ano de 2026.   

Busca-se assim, promover a otimização, padronização e racionalização no 

abastecimento de combustíveis da frota oficial de veículos da Prefeitura Municipal, em caráter 



 
 

 
 
 

contínuo e ininterrupto, visando, entre outros benefícios, reduzir custos e eliminar processos, 

proporcionando melhoria na gestão, controle e utilização dos referidos serviços. 

O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê 

inciso XIII, do art. 6º da Lei14.133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade 

foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa 

comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de 

contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade e para cumprimento das 

atividades essenciais, e devendo observar as disposições contidas no Termo de Referência, 

nos normativos federais e distritais que versem sobre o presente objeto.  

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

O fornecedor devidamente cadastrado irá fornecer os combustíveis no posto de 

atendimento, mediante requisição e formulário próprio do CONTRATANTE, apresentada por 

servidor credenciado, de acordo com a necessidade da frota municipal de veículos e 

máquinas.  

Se faz necessário a solução do abastecimento no posto em função da necessidade do 

serviço e a eficiência na aquisição de combustível, exceto quando o abastecimento deve 

suprir um atendimento a uma máquina que se encontra em campo executando serviços, 

sendo o produto trasladado até o destino efetuado através do transporte oficial da Prefeitura. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do 

serviço licitado atende toda necessidade existente. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Os Postos Revendedores de Combustíveis estão na lista de atividades altamente 

poluidoras, gerando passivos ambientais provenientes de vazamentos e derrames de 

combustíveis que contaminam o solo e a água com graves danos ao meio ambiente, devido 

aos hidrocarbonetos presentes no líquido. 

Em um posto de revenda de combustíveis existem riscos consideráveis aos quais o 

trabalhador está exposto, destacando a exposição ao benzeno, o risco de incêndio e explosão 

e exposição aos produtos químicos.  

Um dos principais problemas ambientais decorrentes da utilização destes 

combustíveis é a poluição atmosférica causada pela emissão de gases como os tóxicos de 



 
 

 
 
 

enxofre e nitrogênio e dos gases estufa, como o dióxido de carbono e o metano, prejudicando 

a saúde humana e o meio ambiente.  

Contudo, caberá à CONTRATADA observar e adotar os critérios contidos na Lei nº 

6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, e na Lei nº 9.605/1998, que 

dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio 

ambiente. Essa lei estabelece as penalidades aplicáveis às atividades que causem danos ao 

meio ambiente, incluindo as atividades de serviços. 

Em resumo, a legislação brasileira estabelece diversas medidas para prevenir e 

gerenciar os impactos ambientais decorrentes da prestação desse serviço, buscando garantir 

a proteção do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento sustentável.  

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Todos os setores da Administração Pública declaram ser viável e necessária à 

contratação dos serviços aqui tratados.  

13. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos 

registros dos contratos anteriores, e considerando que a prestação de serviços técnico 

especializado é essencial ao apoio à continuidade da prestação dos serviços junto a este 

órgão.  

Infere-se, portanto, que a equipe de planejamento considera viável a realização de 

nova contratação. 

 

Vargeão, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

                                            _____________________________ 

Eder Luiz Guiotto 

Coordenador de Oficina Mecânica 
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